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Assunto: Parccer sobre recursâ de habilitação na Tomada de

Preços n." 003/202tr- Construção de sepulturas.

}tELÂTÓRTO

Trata-se de analise de recurso inÍerp*sta ccrlh'a a habilitaçâo das empresas na Tomada

de Preços ÜA3ft*21, refelente a cantrataçãc de empresa pã'a executal oina de construção de

sepulturas. A emptesa D&§ Canstruções, apresent*B ÍÊrlrrsü, requerendo a inabilitação da

flnpresa Ne.res e Rasa Engenharia e Àrquitetura Ltda. sob a alegação de que a referida empÍesa

não apresentou atestado de capacidade operacional, pois c documento apresentado trata-se de

cópia simples" Já a empresa Neves e R*sa, alega que ã empresa D&S Construções, não

demonstrou capacidade técnica profissional campatível Ço1r1 o solicitado no edital.

E breve o relatóri*.

§'uNDÂffiENTÂÇÃO

Nos tennos do artigo 10 da Lei MuÊic+âl tf 567?12013, cabe à Procuradoria do

Municípia emitir parecet juridic* scbre sit*açõas que farertr pcstas scb sua aná}ise, como é o caso

de questianamçntos forrnulados pel*s Secretxios Muaicipais e demais seividores, desde

referendados pela Autcridade superior.

Neste prism4 aãc ccmpete adentíar' à convçniênçia e à oportunidade dos atos

praticados pelo adrnilistrador público, já que estâc dentra de sua atuaçãc discricionári4 e nem

analisar aspectos de nahreza eruinentemente técnii:o-adminish-ativa e crçamentári4 já que esta

análise é esffitamsnte jurídica. Âssim não nos csmpete quaisquer considerações a respeito cle

informaçõos téçnisas e adrainistrativa* çotrtids*q rl* radert* prccessual.

Par esta ruzáa, as crientações jaridi*as sã* *xaradas com base ern rnanifestações

e docurnentos lançados por partic*lares e os ãgetrtes públicas. cs quais sô presulnem verdadeiros.

Ainda este parecer não tera cunho vinculativo, mas tão someote opinativo e

realizado em tese-
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Dito isso, cabe destacar que a adrainistraçãa pública deve primar pela observância

dos princípios administrativos, em especial, pela rnoralidade, irnpessoalidade, legalidade,

fiaalidade, publicidade, economicidade, eficiência e proteção a* iateresse público.

Catre ac .{dmiaiskad*r Pábliç* laíu sensu veri{icar a conveniência do

procedimenta adotado, em especial a organizaçãr: administrativa. Diga-se que a função desta

Frocuradaria é apontar possíveis riscas dc pant* de vistajurídico e recornendar providências, para

salvaguardar a autoridade assessorada a quÇirl ÇoürpÊtô avaliar a real dimensâo do risco e a
necessidade de se adotar ou não aprecaução recornendada.

Â fase reeursal do procedimsnto licitatódo tffn como funda:nento legal o afi. l-,
incisos ..:.n:r-:"11:- e !"!, da.!,,-:,:.lt,iiittgfi;iiçl l:dU*ll de 1988.

O incisa XXXIY, da _{i.,;.':J-A..},i;:"ir,il', gara:rte a todas" independentemente do pagarnento
de taxas, o direito de petição aos Poderes Públicos e.m defesa de direitos ou contra ilegalidade
ou abuso de poder.

O inciso LY, por sua vez, âssegura a todos os tritigantes, em processo judicial ou
administrativo, o contraditório e a arnpla defesa, csm os mçios e ÍôcuÍsos a ela inerentes.

Ccnf*rüre n*s essina Maria Svlvia Zarretria di Pistr*:

denÍra da direita de peíiçãa estão agasalhados inúmeras modalidades de
recarsos administrativas, disciplinadns par legislaçãa esparsa, que estabelece
ÍrarÍn$s concernentes a prazo, procedimento, competência e outros requisitos
a serem observqdos pelos peiicionários. {cJ. in Direito Ádministrativo, 19" ed.,

São Paulo, Ed Atlas, 20A6,p. 698).Il.Pressapastos recursais na licitação
ptiblica

Sâo os requisitos que tcdos os reÇursss deveffi preencher sob pena de nenr sequeÍ seÍern
conhecidos pela Àdministraçã*. Segaad* * lrrÊsrre Mar'çal Justen Filho, a avaliação dos
pressupostos rocursais deverá ser rsâlizada üürrr mais largueza do que no direito processual,
uma yez qne vigara paÍâ â .4.drninisti'açãa Públiça o p*der'dever de revisar e sanar os atos

viciados. Assim, reçomenda-s€ qll§ mesmo sÍrl rççr:rso defeituoso, co1no, por exemplo,
intempestivo, seja conhecidc pela Administração a tÍtulo de direito de petição.Ii.a
Fecuiiaridades

Fressupo st*s otrj etir,ts:

'. t.

a) Existência de ato administrativa decisória. Soraçnte se pode rÊcoÍrer se kouver uma decisão
sobre determinada fase do prccedimento.

h) Tempestivid*de os recürÊüs deyem ser interpo**os ncs prs.zos prescritas em lei sob pena
de deearlência.

*) F*rm* eserita: üs rss::re*s, errl r*gr*: dsvsm ter forma escrita, endereçados à

a*tarid*de que pr*tie*rr * ata. §m reiaçã* a eete press:rp*sto, devc-se fazer
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quanto à modalidade prcgão presencial, cujo recurso considera*se iaterposfo assim
licitante mauifesfar a sua ináenção verb*l eÉr rerorrer.

d) Fundamentaçãt" s recorreute tsru s tlever de fundament*r sua insafisfação,

Não se conhecç sm recllrso que não apontar defeitos, equívocos cu divergências na decisão
recorrida. (cf Marçal Justen Fitho, in Comentarios à i"çi lk* i,iti:,i:trtiiiilr e Contratos
Adminishfiivos, 12u ed., São Faulo, Dialética 2008, p. 850).
Pressupostos subj etivos:

a) Legitimidade recursal é atritruída aquele que participa da licitação, ern regÍa, o licitante.
Assim, não pas**i legitimidade rsçarsal * tsr*tirs que tã* participa do certame. Deve haver,
pofianto, legitimo interesse na Ii*itação, *o c.sr:ffâlo ou s* ead*straure.nto.

Dessa forma, nãei se admite, çonÍrariamefite ao que ocorre no Direito Processual, reÇuíso ao

terceiro prejudicado. Â cordição de te.lçeirc eiimina o cabimenÍo do recurso. Se o terceiro for
prejudicado caber-1he-á exerçitar * direito de petiçâo.

b) Interesse recursal deriva da imir,idade da decisão aos interesses do par-ricular. Para Marcelo
Paiavéri consubstansia-se na prcva de qr:e a decisãa da qual se recorrê é lesiva ao seu interesse,
pois lhe fere direitos, ou p§*disa srla posição p*rârlte * çeítaiãe. Nesse sentido, admite-se o
reüuÍso daquele ccnfa quer* tiver sida pr*feridr deteirãir:ada ato, oomü, pcr exernplo, de
inabilitação, havendo interesse pracessual era discutir a materia por pretender se ver habilitado
para que possa prosseguir na disp*ta.

Tarnbém se adínite o rÊcllrso dr licitante ccntra at*s praticadas sm favcr de outrc eoncorrente,
Çomo, par exeixplc, coatra a habilitaçãr: do dçternriaad* liçitairtÊ, posto qlle no contexto da
disputa seja de seu interesse o allia:neato dcs se*s ccnteld*res. (cf. in Licitações Públicas.
Comentarios c nctas às súmulas e à jurisprudência dt Tribilnal de Contas dc Estado de São
Paulo, 1u ed., Bela Hcrizonte, Ed. Fórum, 2*09, p. 869). Ili.Prazo paÍa itterpor ÍeÇurso

a) C*rneorrência * TsuBin{tr* de Preçosr S dias úteis r*nt*d{r* da layraflrrp da ata ou da
inÍimaçâo:lgglg

b) Convite: 2 áia* úteis (art. 109. § 6o da Lei de Licitações)

c) Pregâo furresenciai s *letrô*i*e): imediatarr*nte ap*s a declrração d* veaçed*r do certame.

Contagem do prazc: 0 praz* terá iÊício a partir da intimaçãc do ato, seja pela imprensa ou
pessoalmente. Para â sua csntagem, exclui-se o dia de inici* e inclui-se o dia do vencimento,

ê,

sÊ esses dias forera úteis, cu sej4 desde que haja *xpediente na órgão
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Efeito suspensi'r,c do recurso: qxando iaterposta c*ntra atr: de habilitação ou
liçitante ou contrâ o julgamentc das propostas terá efeito suspensilo, ou sej4 enquarto não
julgado o reÇurso, a plóxima fase aã* podÊÍá ter idçio.

Recursos administrativos previstos na Lei de L.icitações. Os recursos administrativos
encontram'se previstos ao art. 109 da Le,i de Licitapões. Sâo eles:
a) Recurso hierrárquico (inc. I)

b) Recurso de representaçâo {inc. II)

c) Pedid* de recaasid*raçã*

IV. Recurso Hierárquico

Segundo o saud*sc ffiestÍe üi+geues Casp*ri*i é * mei* adeqaadc pâra ü supericr l:ever o ato,
decisâo ou coüpoita:nento de seu sabordirado, especialmente da comissão de licitação, quando
devidamente interp*sto. (cf in Dircito Admiaistrativc, 136 ed., São Paulc, Saraiva- 2008, p.
684).

Essç recurso çabe rtâs seguàrtrs hipóteses:

a) habilitação ou inabilitaçãc do licitante:

b) julgamento das propastas;

c) anulação ou revogação da licitação; d) indeferiinento do pedido de inscrição ern registlo
cadastral, sna alteração ou cancelarnento;

e) rescisão do coatrato, â qüe se refbre o iaciso 1 dc art. ,-''; da Lei no 1,1.;-i.:t;',/93;

f) aplicação das penas de advertência, suspe.rsâo temporária ou de rnulta;

Fracerlimento

a) A Administração deverá intimar todos cs licit*ates pârâ que, se desejarern, ingressem com
seus Íscursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis {dcis dias úteis no caso de convite), nos termos
do art. 11:;:, inc. i da l-ei nÕ ii lrir:/93;
b) Transcorrido esse Ç$azer deve a Administraçãc cornusisar aos demais interessados que,

procedam à eventual impugnaçâ* dos recurs*s i::terpostos, também ro Drazo de 5 (cinco) dias
úteis, conforme rnand* o § 3'd* art. 109 (p*da*d* tambérn ser reduzído para dois dias úteis no
caso do convite);
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c) Apos esse píauo deverá a Comissão da Licitação aralisar todas as peças
impugnações aos recursos)

$erfinente, ou à_tremessa.â aufcri-dade susericr campeÍenfe caso manlenha sua rlecisão
inirial {art. o da i;
cl) Se a Çomissâs de I,i€ qlág rcssrr§rÍÊ e qs au.toq
serãr: arsuiv*d*s. Contra essa r-eeonsideraÇfu nãolirlle qLualquer {esurso, pois todas iá
tivetam a possibi§dade de se manifestar a respeits da questâc.

Contudo, a Tribunai de C+atas da Uniã*, n* Àc*rdã* n* 1.78812ü03 entendeu que Comissão de
Licitação ao reconsidôrâÍ ssc ata {!uízo de retratação} dove encamirúar o rsÇrrsü à autoridade
superior para suâ apreciaçãa.

e) Sendo os autos remetidos à autoridade supericr, esta terá prazo de 5 (cinco) dias úteis pala
proferir a decisã* fina1;

Ressalte-se, pcr f,rm, que o resultado da julgamento dcs recursos não precisa ser publicado na
lmprensa OÍioiat- Tal assertiva prende-se ac fato de que em rn*mento algum a Lei no rl,.:,tit:1/93
obriga a referida publicação. Contudc, em prestigio ao princípio da publicidade, nada irnpede
que a Administ{ação proceda à sua divulgaçâo dessa forma.
V. Reçurso via faç-símile ou e-mai1
É possível e, o fuirdarneutc seria ü aÍt. ,.i-ill do l*i.:l-,, regularnentado pela I-ei Federal ! i::,.:.1 99
aplicável analo gicamente âos prccedimento s admi nistrativos.
Ressalte-se qlre essa lei é voltada para os processss judiciais. Assim, recomenda-se à
Administraçâo, quando permitir a interposição de resuÍscs via fac-simile ou e-mail, prever o
procedimento eÍl s§1l edital ou expedir regutramentação prcpria, aprovada pela autoridade
competente e publicada na irnprensa oflcial.

Note-ss que a effipÍssa Neyss e Rasa aãa apreseatcu razões ds rec$rso üo prazo estipulado ern
ata, qual sej4 dia l8,lüsi}ü?í,já que houve intimaçã,c através da aÍr. havendo confusão, pois
alega haver apresentado recurso de fonna velbal na data da sessão, Íro entanto deixou de
apresentar as razões dg seu rccurs* de farya escrita, comô pÍesüsvo ã lei, em momento
opor'fiIno.

Com relação as razões de reculso apresentadas pela empresa D&S, cabe a cornissão de licitação,
avaliar se a documentaçãa apresentada pela empresa Neves e Rosa ccrresponde aquela exigida
em edital, pcdendo t*rua:' a decisãa de reçaasids{*ção de sôr}s atüs, o que, se dará da forma
acima exposta.

E o meu parecer.

Jaguarão, 1? de rirai* de 20?1
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DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO CENTRAL, PITTiIúÔNIO E COMPRAS
e-mail - licitacoes@jâguârâo.rs.gov.br

ÀTA N. 02 DA SESSÃO DA TOMADÂ DE PREÇO N".003/2021

Aos dois (02) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte s rn, âs nove (09:00) horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Jaguarão, sito à Avenida 27 de Janeiro - 422 w,tnu-se a Comissão
Permanente de Licitações, designada pela portaria no. 688/2021, com a presença dos membros: Srs. Igor
Rafael Benito Guerero, Francisco Carlos Farias Valente, e Sra. Alessandra Duarte Rodrigues, para análise
do parecer n" 045/2027 da Procuradoria do Município, referente à Tomada de preço o;. OOSjZozl, Tipo
Menor Preço GLOBAL, destinada a Contratação de empresa para prestação de serviço de construção de
sepulturas no Cemitério Municipal - ampliação em I44 unidades, conforrne processo em anexo. Da
análise do parecer, com relação ao recurso (razões) apresentado pela empresa D&S Construções Ltda., CNpJ
14.002.474/0001-87, a Comissão analisou novamente os docrrmentos de habilitação apresentados pela
empresa Neves e Rosa Engeúaria e Arquitetura Ltda., CNPJ 23.867.037/0001-17 e consta-tou que a mesma
NÃO APRESENTOU o exigido oo s,rúitem 5.53, onde consta: ..Á comprovação de capacidade técnica
operacional, mediante a apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica operacional,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome ào licitante,
relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em coracterísticas, quontidades e prazos com o'\, obieto da presente licitação, limitadas estas exclusivamente às parcelas de mator relevância e valor
significativo do mesmo, sendo estas: Item 3.2 - Lajes; Item 5 - Álvenaria e Acabamento.", pois o único
atestado fornecido por pessoa jurídica apresentado (página 203), foi apresentado em cópia simples,
contrapondo o que foi exigido no subitem 6.1 : "Os Documentos para Habilitoção e do Invólucro n, 0l
deverdo ser apresentados em uma (01) via em Originais ou por qualquer processo com Ctipia
Áutenticada". Desta forma, por ter sido apresentado pela empresa Neves e Rosa Engenharia e Arquitetura
Ltda. atestado exigido no subitem 5.5.3 em cópia simples, em desacordo com o edital, a Comissãó decide
RECONSIDERAR o que havia definido rraata anterior, de página 218, e INABILITAR a empresa Neves e
Rosa Engenharia e Arquitetura Ltda. Conforme consta no paÍecer no 04512021, da Procuradoria do município
(f7s. 228 a 232), o processô será encaminhado a Autoridade Superior para apreciação, obedecendo ao
disposto no Acórdão rf 1.788/2A03 do Tribunal de Contas da União. Em nada mais havendo, a Sessão foi
encerrada, lawando-se a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação
do certame licitatório.

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo:
Igor Rafael Benito

Francisco Carlos Farias Valente

- Alessandra Duarte Rodrigues
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DESPACHO

ROGÉRIO LEMOS CRUZ, brasileiro, Prefeito Municipal de Jaguarão em
exercício, inscrito no CPF ne 369.847.870-68 e RG ns 6024458298, em atenção ao
Recurso Licitatório no Processo L97L/2O21 - Ampliação do Cemitério Municipal de
Jaguarão, interposto pela concorrente D&A C0NSTRUÇôES LTDA - NE, DECIDO:

A Recorrente impugna a participação da empresa NEVES E RosA
ENGENHARIA E ARQUITETURA no certame em razão do não cumprimento do item 6.1
do edital, que determina a apresentação de documentação original ou cópia
autenticada no que tange à fase de habilitação.

A empresa impugnada apresentou intempestivamente contrarrazões.
No parecer da Procuradoria Jurídica foi ressaltada a intempestividade das

contrarrazões, bem como atribuiu à comissão de licitação a análise dos requisitos legais
para a habilitação dos concorrentes.

Na ata ne 02 da sessão da tomada de preço ns O03/2021 ficou atestado o
efetivo descumprimento de regra constante do edital de convocação.

ANTE O EXPOSTO, diante das informações contidas no caderno
processual acolho as razões recursais e homologo a ata ns 02 da Sessão da Tomada de
Preços ne 003/2021 para INABILITAR a empresa NEVES E ROSA ENGENHARIA E

ARQUITETURA.

Determino ainda, o imediato prosseguimento do certame.
Jaguarão, 08 de junho de 7.

ROGÉRIO LEMOS

Prefeito Municipal Jaguarão cro
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